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EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI N° 100/2021

Art. 1° Suprimir o sinal gráfico hífen após os números ordinais dos artigos.

JUSTIFICATIVA

Recomendo as alterações acima, para que cumpra as determinações
da Lei Complementar nº 95, 26 de fevereiro de 1998.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem

Relator CJR

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 24/08/2021 as 15:04:25.
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